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 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SISTEMA DE COLETA, REAPROVEITAMENTO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS PROVENIENTES DE VEGETAIS, FRUTAS E LEGUMES MANIPULADOS EM SUPERMERCADOS, HORTIFRÚTIS, E FEIRAS LIVRES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO  DE ARACAJU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.


Autor: Marcos Antônio Soares de Souza.

                                                                           
Faz saber que o Prefeito de Aracaju promulga o seguinte projeto de lei:

Art. 1º Os resíduos de vegetais, frutas e legumes impróprios para o consumo humano, provenientes do manejo em supermercados, hortifrútis, e feiras livres deverão ser recolhidos e destinados aos produtores agrícolas para fins de Compostagem.
Parágrafo único. Compostagem  é o conjunto de técnicas aplicadas para estimular a decomposição de material orgânico por organismos heterótrofos aeróbios, com a finalidade de obter, no menor tempo possível um material estável, rico em substâncias húmicas e nutrientes minerais formando assim um solo humífero.
[bookmark: _GoBack]Art. 2º O distribuidor de frutas, legumes e vegetais aos pontos de varejo para comércio, localizado dentro do Município de Aracaju , deverá, no ato da entrega, recolher os resíduos impróprios para o consumo derivados da manipulação e encaminhá-los aos produtores agrícolas de alimentos orgânicos para fins de compostagem.
Art. 3º Os resíduos orgânicos deverão ser acondicionados em bombonas, apropriados ao manejo e ao transporte.



§ 1º Bombonas são reservatórios de plástico resistente, revestido pelas laterais com ferro, usado para armazenamento de produtos químicos.

§ 2º No momento da entrega dos alimentos, tratados nesta Lei, aos pontos de comercialização, os supermercados, hortifrútis  e feirantes deverão disponibilizar as bombonas, devidamente vedadas, aos distribuidores, que deverão encaminhá-los diretamente aos produtores dos alimentos orgânicos.
 
Art. 4º O acondicionamento e o transporte dos alimentos e seus resíduos, tratados nesta Lei, deverão ser efetuados em observância às normas vigentes de vigilância sanitária, a fim de impedir qualquer tipo de contaminação .

Art. 5º O Executivo definirá pontos de coleta de resíduos de frutas, legumes e vegetais para fins de compostagem  e sua destinação.

Parágrafo único. O Município regulamentará esta lei e dará prioridade ao reaproveitamento no manejo de áreas verdes públicas municipais.


Art. 6º O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e vinte dias a contar da data de sua publicação.




Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 15 de fevereiro de 2020
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Marcos Antônio Soares de Souza,
Seu Marcos






JUSTIFICATIVA

Prezados Parlamentares: A Compostagem é uma técnica sustentável de fertilização do solo. Este projeto visa preservar a qualidade do meio ambiente municipal e recuperar o titulo de capital com maior qualidade de vida, entre as cidades brasileiras.
Essa não é uma prática nova, mas ganhou popularidade com o avanço da preocupação com o meio ambiente. Há muito tempo, agricultores já utilizavam esse método para obter fertilizante orgânico.
Nobres pares, fazendo uso dessa técnica, pode-se diminuir a quantidade de resíduos descartados no meio ambiente.
O projeto visa transformar os resíduos orgânicos que poderiam ter sido descartados diretamente em aterros ou lixões em um recurso muito valioso. 
Por todo o exposto, aclamo apoio dos nobres pares para a acolhida deste projeto de lei.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 15 de fevereiro de 2020.
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